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Secretaria de Gestão de Pessoas
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PORTARIA MD N® 116/2018

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno;

RESOLVE:

Retificar, em parte, a Portaria n° 352/2017, de 28/08/17, que concedeu 01 (um) mês de licença-

prêmio por assiduidade, à servidora ELZA DE ARAÚJO LEITE, matrícula n° 25.113, conforme

consta no Processo protocolado sobn° 201719945, de 24/08/17, nos seguintes termos:

Onde se lê:

"... que será usuíhiída no período de 02/01/2018 a 31/01/2018..."

Leia-se:

"... que será usufruídano período de 19/02/2018 a 20/03/2018..."

REGISTRADO, PUBLICADO,j::UMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuia^, 08 de ijíàrço de2018.
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